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Obrigatoriedade da prestação de contas do valor líquido para Ordens Bancárias 

Ajustadas Parcialmente – Orientações sobre a nova versão do e-Fisco. 

 

Esta Secretaria da Controladoria Geral do Estado – SCGE, através da Gerência de 

Orientação, Normas e Procedimentos – Chefia das Ações de Orientação, no exercício de 

sua função de orientação aos gestores, serve-se do presente instrumento para informar o 

seguinte: 

A funcionalidade Cadastro de Prestação de Contas passou a exigir a prestação 

de contas do valor líquido para as Ordens Bancárias Ajustadas parcialmente. 

Ressalte-se que o e-Fisco não permite ajustar Ordem Bancária que já tenha sido 

efetuada a Prestação de Contas. Assim, o ajuste da Ordem Bancária deverá ser realizado 

antes do cadastro da Prestação de Contas.  

Caso a Unidade Gestora tenha prestado contas e necessite ajustar a Ordem 

Bancária, deverá encaminhar ofício à Chefia das Ações de Prestação e Tomada de 

Contas, integrante da Secretaria de Controladoria Geral do Estado, solicitando a exclusão 

da Prestação de Contas. 

Dessa forma, após o acesso à funcionalidade do sistema e-fisco: Menu do 

Sistema GFU    Passo 1 - Prestação de Contas; Passo 2 - Cadastro de Prestação de 

Contas, o usuário deverá elaborar as Prestações de Contas da Ordem Bancária 

Ajustada, quando o ajuste for parcial.  

Observa-se então, duas situações distintas: 

1) Quando o ajuste for parcial ou total, o sistema exigirá a Prestação de Contas da 

Ordem Bancária de Ajuste, em se tratando de ajuste orçamentário; 
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2) Quando o ajuste for parcial, o sistema não exigirá a Prestação de Contas da 

Ordem Bancária de Ajuste, em sendo o caso de ajuste extra-orçamentário. Ex: 

Vale transporte. 

Exemplificação de Ordem Bancária Ajustada e de Ajuste: 

1. Ordem Bancária Ajustada 

A tela abaixo demonstra uma Ordem Bancária Ajustada (OB nº 24): 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

2. Ordem Bancária de Ajuste 

Apresenta-se na tela abaixo as Ordens Bancárias originadas da Ordem Bancária 

Ajustada acima (OBs de Ajuste nº 25, 26, 27, 28 e 29): 
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3.  Cadastro de Prestação de Contas 

 No Cadastro de Prestação de Contas, percebe-se que são exigidas as Prestações 

de Contas da OB Ajustada e das OBs de Ajuste, conforme tela abaixo. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Por fim, o usuário deverá cadastrar as Prestações de Contas da OB Ajustada e, 

ainda, das OBs de Ajuste, quando se tratar de ajuste parcial e esse ajuste for 

orçamentário. 

 

Para maiores esclarecimentos, entrar em contato com a Chefia das Ações de 

Prestação e Tomada de Contas, desta SCGE, através dos números: (81) 3183.0826 ou 

3183.0822. 
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